
 

                                          

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

                                                    
 
À Secretaria de Administração compete:  
I - participar diretamente da gestão administrativa e na proposição e promoção de políticas públicas 
relacionadas aos diversos segmentos da ação pública do governo municipal;  
II - promover a administração de material e patrimônio, com vistas a permitir melhor o 
direcionamento e o aproveitamento de estoques, de móveis, equipamentos e próprios da Prefeitura, 
bem como controlar as despesas com os itens consumidos, evitando aquisições desnecessárias ou 
deterioração por falta de uso;  
III - desenvolver programas de capacitação para os servidores da Prefeitura, participar da promoção 
do atendimento integrado aos cidadãos, usuários dos serviços públicos e das demais atividades de 
comunicação e imprensa e de representação social;  
IV - supervisionar, coordenar e controlar as unidades administrativas que lhe são subordinadas, nas 
áreas de recursos humanos, tecnologia de informação, licitação e contratos e administração de 
materiais, bem como os demais serviços de protocolo, arquivo, portaria, zeladoria, comunicações, 
telefonia e similares;  
V - formular a política pública de planejamento, coordenação e supervisão do desenvolvimento 
financeiro e orçamentário, através de um plano geral de governo de programas setoriais de duração 
plurianual, de diretrizes orçamentárias, de orçamento - programa anual e da programação financeira 
de desembolso;  
VI - administrar as finanças municipais e políticas fiscais e tributárias, visando o equilíbrio e a 
sustentabilidade intertemporal das contas públicas, assim como fiscalizar, cobrar e arrecadar tributos 
e contribuições municipais;  
VII - administrar as dívidas públicas internas e externas do Município e realizar estudos e pesquisas 
para acompanhamento da conjuntura econômica e a fixação de preços públicos;  
VIII - efetuar a escrituração contábil de todos os atos e fatos da Administração Pública Municipal, bem 
como a elaboração dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, assim como planejar, 
propor, avaliar e contratar a estruturação de operações financeiras, de mercado de capitais, 
constituição de fundos ou de quaisquer outros instrumentos financeiros ou de capitais, de interesse 
da Administração Pública Municipal;  
IX - realizar as funções de assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, orientação 
técnica, controle, execução e avaliação, em nível central, dos sistemas de planejamento orçamentário 
e financeiro do Município;  
X - realizar a gestão orçamentária do Município, observada a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), avaliar os orçamentos e 
acompanhar a execução orçamentária dos órgãos da Administração Pública Municipal;  
XI - conduzir a elaboração das propostas do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da 
Lei Orçamentária Anual, e acompanhar suas respectivas execuções. 

 
SECRETÁRIO Carlos Augusto Bellintani 

CONTATO Telefone: (16) 3251-9422  
Email: administracao@guariba.sp.gov.br 
Endereço: Av. Evaristo Vaz, n° 1.190 - Centro 

EXPEDIENTE Segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h 

                              


